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Nº 25/51-CMC-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
Pro jeto de lei sôbre abertura de-
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. ESTADO DO ESPIRITO SANTO -
' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
. -··. 

Oficio na 68 ~ CMc/50 Em 20 de dezembro de 1950 

/ Exm2. snr. Â · · 

Presidente. da Camara Municipal de Colatina._ p 
. ' . r - ~ 

-~ Â / _\ ·j 
'te,? '{" ? ,,,... ;) . , 

~l 1 y·~J.~VV' 
)t 

o presente tem por vim fazer chegar as mãos de V~Excia 

,o projeto de lei n'2 84/50 das.ta data, para os devidos fins. 
. - . . ~ . ' 

Com alto-apreço e consideração atenciosamente subscre~ 

vo-m~, 

º' --__ 

-..-.... .. 



· PREFE!TU·RA 
.,A.PROVADO em .... L ... diseussão 
~·~ .. ~ 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

MUNJCIPAL DE COLATINA 

por .. ·--····:··-·················-······--·--··-··· 
~Sata das Seasies, .... íi ... / .. -~ .. / 1! Lt!:PR=º=JE=. T=º=D=E:::::=LE:I::::::N2==8:=:4/=5=º· 

, 
Abre Credito Especial • 

~~ ' 1E- ~ .,_~ elo e:lA-t... 

~,) -:! . •'/ 
i>-f ~ [:__ J, A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Es-

, . . ' 

{ pirito Santo na forma da lei decretâ: 

'· Artº lQ - Fica aberto o créd.i to especial na importancia de CR$ ---"';,. 
}'APROVADO emJA d.iscú!jã.,14,30 ( .Vinte e cinco mil quinhentos e quatorze cruzei-::_: 
· t._.....n.-~ ~c{_..oi::rG§_e trinta centavos)para pagamento das despesas das insta-

por --·~--·-·· ... . 
Sala das SessGes •. - ~----f>'T' __ .,:i~es do mercado municipal, nos termos do proce"sso Nº 832 .. 

1'2 Q "J! . L .d<:J!g(B/950. . . . 
L-p~'8-{2Q -.Para ocorrer com as despezas a que s~ refere o artº lº desta 

lei, fica o Poder Executivo autorisado a abrir o crédito es~ 
pecial necessario. 

Artº 3º - Revogam-se as disposi~Ões em contrario • 
À SANÇÃ_? . I . . 

'}a as Ses;~e))s't·~7·lf--l11~9""f7~efei tura Municipal de 
...., /1 { ,'f • "' li J. , 6 • • 

·---~'·········· .. ··--t~fiÉstÕE~E . v 0 1. -~ 
J . , 

Colatina, 20 de Dezembro de 1.950 • 

d'/t;;t:i?ã 
(/ ' Henrique Nunes Coutinho·~ ·. 

· Pre:fei to Municipal --~:,;> 

======================~=========~===================================== 

-J U S T I F I C A T I V A ~ 
=: = = = = = == == = == =-=- Em 20 de Dezembro de 1950. 
E:xm2. snr. ,. 
Presidente da Camara Municipal de Colatina. 

.. Pretende o projeto de lei acima citado regulari-
sar a situaça0 do processo de NQ 832 de 10/8/50, incluso,nos termos: -
do parecer da·procuradoria conitante de folha 5. 

· Contando assim com a aprovação, apre 
sento a V. Excia., e aos dignos Vereado~~ .!l~~~as atencios?s . saudaçoes. 

JFl~:t::~ -- -
i/ Henrique Nunes Coutinho. 

Prefeito Municipal 
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' _______ . . _ ·p_ A _R .E _ C _E R 

Encamirihado a esta Comissão, o presente projéto 

de ·lei, pelo qual o Executivo, em_ face da repre-

sentação apresentada pelo Fiscal Ge~al, pede a

bertura de wii crédito espe_,cial e d-estinado as -
- • ~· • 1 • -

r- :~_--,:;_'-,-·- .. _. • desJ?esas: de; construção d:e barrac~s n:o pa~eo do 
. ·:- ~ . -Mercado '.Publ:i,co, em virtúde: das -existentes; com . 

: • -. ) ' • • ·- .-. -.1 •• '. ' •. ' •• - .. • • : ~} ! • ... • -1 . . :-

o's f órtes·-. aguãc·eir'os desabados -sob~e _a cidade, 
• . . f' • 

·-.! . ' '· \ - . 

ruiram. 
,. • . , -~i 

. --. _ Nãm • rysta- a menor_ dúvida d,e que c;>s serv~_ços de-

vem ser executados e pelas informações dos_ pro

cesso.,. i:n,c11.,1.9iv:~. o w-çamento das co:nstruções_, 
ilt -·- • ·-. ' • -

não tem esta Comissão,.dÚvida em opinar pela 

--ap~o:vaçao do.credito solicitado peloSnr._Pre-

fei to. 

--, 

. ~ 

·" 

,,.·t"'-'~ ·, . ..,. ·' 

'• 
'-- '-,, _,_ 

" ' ·-,_ 
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Colatina, 13 de junho de 1951 

Senhor Prefeito 

Tenho o prazer de p saar h ãos de V. Exci ., pra 
os devidos fin de sanção e pr omul ação, o incluso ~rojeto de lei, 

. di põe bre a ertur de crá-i o e ecial . 
Aproveito opo~tunidade ara eiterar V. Excia.

o prote toa de minha el v.da e tí~a e di tina co.siderc.ção . 

J..o Exmo. r. 
Dr. Jus iniano de ~ello 

DD . Pr feito un"cipal 
COLATIN .. -E. Santo . 

PRESIDENTE DA C 11.ARA.-

Silvo. Netto 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

CAMARA MUNICIPAL. DE COLA TINA 

A CÂMARA MUNlCIPAt DE COLATINA, E.E .Santo,,. usando 

de atribuições lega:ts ,, 

DECRETA:·. 

Art•- l~ ... Fica aberto o crédito especial de. cr.~S25.5Jl430,(vinte e cin-· 
co mil quinhent~s e catc;>rze cruzeiros e trinta .centavos), p~ 

. . . . . . . . ~· . 

ra pagamento.das despesas da~ insta.laçoes do mercado munici-
. . ~ . . . . 

.pal, nos tex•mos do processo nQ 832 de 10/8/9500 
Art •. 20 .,. Para ocor;r>er com as despesas .a- que se. refere .o art. lº destE 

Lei; fica o Poder Executivp autorizado a abrir o cr~dito es-
. . .,. . . 

· peeial necessario. - . 

Art. 3º ... .Revogam-se as disposições em c.ontrfu.io~ 

REGISTRE-SE.E PUBLIQUE-SE 
..... - : . . . 

CAMA.RA NITNICIPA~ DE COLATINA, 13 de junho de 1951 

&! ~L..~. 
PRESIDENTE DA CAMf/RA.- _ 

,/'i 

Registrada ·e publicada n/(secre.t~J~.;, na data supra. 
-.- '\ ~ ( i,\~ 

\ ·~'.-~ ... ' 'O )~·, -- ,--: . ::.,)} o 

SE~ETMÚO •. -
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